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TAUA
rNDrcAÇÃo Fi3J6 t2023,
Genival Coutiúo Sobriúo

Ill[:'J,rg,:f"#M

Tauá. 1 1 de abril de 2ü?3

[ndica à Chet'e do Poder Executivo Municipal,
o apiçarramento das cstradâs que tlâo aecss*
as cscolas Josué Holrór'io dc .{lmcida c Anr$nia
Vieira Lima.

raua, Jbt§it-&s7)

S Vcr{rador signatário, fundamentado na legislação vigente e no Rcgifilelrto Interno dcsta Casa
IIiDICÀ à Chel'e dtr Poder Executivo h'Iunicipal, o apiçarramento das estradas que dão acesso ã§

*sccks.Iosué Hanório dc Almcida c Antônia Yirira Lirna.

JUSTIFICÀTIYÀ

A medida acima se toma ncccssária devido a necessidadc dc rnclhorias no tluxo da via c na qualid:rde
da pavimcntação" uma vez que há um grande trafego de pessoas c vciculos no local.

Por sc tratar de vias uúanas, inclusive de rota escolar e passagem dos alunos entendo que srja
imtrrr:escindivel o atendimento da questào hora solicitada, uma \rez quc a prcsente indicação atenda aü§
i,,r ...,..,..-.. .l^ -^. .., ^.,.-,,!,,...1,,rrrrÇ( L,)JLf, qL rruÕ,)g lrulrur(\du.

Plerriirio. 1 I de abril de 2A23

Yereador

CAfÚIÀKA MUNICIPAL OE TAI.'A
VISTO ffiM §
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